
Informações gerais

Despacho
Conforme solicitado, segue certidão trabalhista comsuas validações:

o   DJ RAELISON (RAELISON ROMARIO CRUZ COSTA);

o   DJ RANIX (RANYLSON NUNES CRUZ);

o   DJ ITALO ROCHA (HITALO ROCHA RODRIGUES);

o   THALIA FERREIRA (MARIA THALIA SOUSA E SILVA);

o   DJ GUGA MIX (GUSTAVO HENRIQUE BEZERRA GOMES);

o   DIMAS E BANDA (DIMAS COSTA OLIVEIRA);

o   CHIBATA QUENTE (FERNANDO DE SOUSA BARROS);

.

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 19/07/2022 às 18:08
Código de validação: c7f2c9dd-5ff9-4fb6-99da-b56a922a9a7e
Token: 55065LV7

Protocolo:
PT2022.07/CLHO-20760

Data de abertura:
19/07/2022 18:08:37

Data de transação:
19/07/2022 18:08:37

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação dos artistas locais que irão se apresentar no Festejo de Sant’Ana 2022.

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
26/07/2022 23:59:59

Prazo prudencial:
26/07/2022 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GUSTAVO HENRIQUE BEZERRA GOMES
CPF: 065.441.783-06
Certidão nº: 20002078/2022
Expedição: 24/06/2022, às 17:39:20
Validade: 21/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GUSTAVO HENRIQUE BEZERRA GOMES, inscrito(a) no CPF
sob o nº 065.441.783-06, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAnexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20760

Nome: CNDT GUSTAVO - GUGA MIX - VALI, pág. 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GUSTAVO HENRIQUE BEZERRA GOMES
CPF: 065.441.783-06
Certidão nº: 20002078/2022
Expedição: 24/06/2022, às 17:39:20
Validade: 21/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GUSTAVO HENRIQUE BEZERRA GOMES, inscrito(a) no CPF
sob o nº 065.441.783-06, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAnexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20760

Nome: CNDT GUSTAVO - GUGA MIX, pág. 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FERNANDO DE SOUSA BARROS
CPF: 019.758.403-99
Certidão nº: 20001046/2022
Expedição: 24/06/2022, às 17:32:50
Validade: 21/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FERNANDO DE SOUSA BARROS, inscrito(a) no CPF sob o
nº 019.758.403-99, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAnexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20760

Nome: CNDT FERNANDO - CHIBATA QUENTE , pág. 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FERNANDO DE SOUSA BARROS
CPF: 019.758.403-99
Certidão nº: 20001046/2022
Expedição: 24/06/2022, às 17:32:50
Validade: 21/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FERNANDO DE SOUSA BARROS, inscrito(a) no CPF sob o
nº 019.758.403-99, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAnexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20760

Nome: CNDT FERNANDO - CHIBATA QUENTE validacao, pág. 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RAELISON ROMARIO CRUZ COSTA
CPF: 052.334.733-21
Certidão nº: 20005198/2022
Expedição: 24/06/2022, às 17:56:51
Validade: 21/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RAELISON ROMARIO CRUZ COSTA, inscrito(a) no CPF sob
o nº 052.334.733-21, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAnexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20760

Nome: CNDT RAELISON - RAELYSON DJ, pág. 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RAELISON ROMARIO CRUZ COSTA
CPF: 052.334.733-21
Certidão nº: 20005198/2022
Expedição: 24/06/2022, às 17:56:51
Validade: 21/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RAELISON ROMARIO CRUZ COSTA, inscrito(a) no CPF sob
o nº 052.334.733-21, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAnexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20760

Nome: CNDT RAELISON - RAELYSON DJ - , pág. 1 de 1

PR2022.07/CLHO-04059 - Pág 425



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RANYLSON NUNES CRUZ
CPF: 031.309.453-50
Certidão nº: 20005344/2022
Expedição: 24/06/2022, às 17:57:57
Validade: 21/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RANYLSON NUNES CRUZ, inscrito(a) no CPF sob o nº
031.309.453-50, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAnexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20760

Nome: CNDT RANILSON - DJ RANYX - VAL, pág. 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RANYLSON NUNES CRUZ
CPF: 031.309.453-50
Certidão nº: 20005344/2022
Expedição: 24/06/2022, às 17:57:57
Validade: 21/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RANYLSON NUNES CRUZ, inscrito(a) no CPF sob o nº
031.309.453-50, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAnexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20760

Nome: CNDT RANILSON - DJ RANYX, pág. 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DIMAS COSTA OLIVEIRA
CPF: 811.569.103-82
Certidão nº: 20000682/2022
Expedição: 24/06/2022, às 17:30:13
Validade: 21/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DIMAS COSTA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob o nº
811.569.103-82, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAnexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20760

Nome: CNDT DIMAS - DIMAS E BANDA - V, pág. 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DIMAS COSTA OLIVEIRA
CPF: 811.569.103-82
Certidão nº: 20000682/2022
Expedição: 24/06/2022, às 17:30:13
Validade: 21/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DIMAS COSTA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob o nº
811.569.103-82, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAnexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20760

Nome: CNDT DIMAS - DIMAS E BANDA, pág. 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARIA THALIA SOUSA E SILVA
CPF: 069.845.113-99
Certidão nº: 20004834/2022
Expedição: 24/06/2022, às 17:55:10
Validade: 21/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MARIA THALIA SOUSA E SILVA, inscrito(a) no CPF sob o
nº 069.845.113-99, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAnexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20760

Nome: CNDT THALIA, pág. 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: HITALO ROCHA RODRIGUES
CPF: 038.337.243-74
Certidão nº: 20002392/2022
Expedição: 24/06/2022, às 17:41:08
Validade: 21/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que HITALO ROCHA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF sob o nº
038.337.243-74, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAnexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20760

Nome: CNDT HITALO - DJ HITALO - VALI, pág. 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARIA THALIA SOUSA E SILVA
CPF: 069.845.113-99
Certidão nº: 20004834/2022
Expedição: 24/06/2022, às 17:55:10
Validade: 21/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MARIA THALIA SOUSA E SILVA, inscrito(a) no CPF sob o
nº 069.845.113-99, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAnexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20760

Nome: CNDT THALIA - VALIDACAO, pág. 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: HITALO ROCHA RODRIGUES
CPF: 038.337.243-74
Certidão nº: 20002392/2022
Expedição: 24/06/2022, às 17:41:08
Validade: 21/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que HITALO ROCHA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF sob o nº
038.337.243-74, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAnexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20760

Nome: CNDT HITALO - DJ HITALO, pág. 1 de 1
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Informações gerais

Despacho
·           Segue autenticação da certidão federal:

 

o   HILL MARQUES (FRANCINALDO SILVA SOUSA
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 19/07/2022 às 18:20
Código de validação: e8c28aa8-a620-45ad-b775-544ade65ff76
Token: 0EURQEUV

Protocolo:
PT2022.07/CLHO-20761

Data de abertura:
19/07/2022 18:20:34

Data de transação:
19/07/2022 18:20:34

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação dos artistas locais que irão se apresentar no Festejo de Sant’Ana 2022.

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
26/07/2022 23:59:59

Prazo prudencial:
26/07/2022 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html)

 037.347.013-41  

 EAFE.63BE.4069.4A48  

 08/07/2022  

 08:03:36  

 Negativa 

Certidão Negativa emitida em 08/07/2022, com validade até 04/01/2023.  

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar)

Anexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20761

Nome: Confirmação da Autenticidade d, pág. 1 de 1
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Informações gerais

Despacho
 

·           ANEXO certidão e autenticação de Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual:

o   LUCAS DAVI;

 

o   BANDA ROSA XOTE;

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 19/07/2022 às 18:52
Código de validação: 9c559759-da35-4867-8481-4b701e2dc0d5
Token: 7D2V408N

Protocolo:
PT2022.07/CLHO-20763

Data de abertura:
19/07/2022 18:52:55

Data de transação:
19/07/2022 18:52:55

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação dos artistas locais que irão se apresentar no Festejo de Sant’Ana 2022.

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
26/07/2022 23:59:59

Prazo prudencial:
26/07/2022 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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CERTIDÕES WEB - 1.0.0

© SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí Versão 1.0.0

  Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA  Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSFT 

Número da Certidão: * 220707900146377

Documento de

Identificação: *
079.001.463-77

Chave: * 0805-9132-8547-E603-3202-C51C-9D31-D

VALIDAR CERTIDÃO NEGATIVA

A certidão Nº 220707900146377 é válida.

Solicitar Certidão


Consultar Certidão


Solicitar Certidão


Validar Certidão




CPF 

Validar Limpar Campos

ENTRAR




Anexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20763

Nome: Certidões LUCAS DAVI VALIDACAO, pág. 1 de 1
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI nº 01°2015)

nº 220707900146377

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

CNPJ/CPF

NOME/RAZÃO SOCIAL

************************************************************

079.001.463-77

************************************************************

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para

os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral

do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para

constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 19/07/2022, ÀS 18:40:09

VÁLIDA ATÉ 17/10/2022

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaonft-web

Chave para Autenticação: 0805-9132-8547-E603-3202-C51C-9D31-DCB1

Anexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20763

Nome: CERTIDAO LUCAS DAVI, pág. 1 de 1
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CERTIDÕES WEB - 1.0.0

© SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí Versão 1.0.0

  Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA  Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSFT 

Número da Certidão: * 220704793850413

Documento de

Identificação: *
047.938.504-13

Chave: * 0CA7-8722-9B8F-AD66-5067-5D8B-831D-

VALIDAR CERTIDÃO NEGATIVA

A certidão Nº 220704793850413 é válida.

Solicitar Certidão


Consultar Certidão


Solicitar Certidão




CPF 

Validar Limpar Campos

ENTRAR




Anexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20763

Nome: Certidões VALIDACAO ROSA XOTE, pág. 1 de 1
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI nº 01°2015)

nº 220704793850413

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

CNPJ/CPF

NOME/RAZÃO SOCIAL

************************************************************

047.938.504-13

************************************************************

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para

os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral

do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para

constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 19/07/2022, ÀS 18:31:26

VÁLIDA ATÉ 17/10/2022

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaonft-web

Chave para Autenticação: 0CA7-8722-9B8F-AD66-5067-5D8B-831D-9AB6

Anexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20763

Nome: CERTIDAO ROSA XOTE, pág. 1 de 1

PR2022.07/CLHO-04059 - Pág 440



Informações gerais

Despacho
autenticação de certidões estaduais:

o   GARAGEM NACIONAL;

 

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 19/07/2022 às 18:58
Código de validação: a0397e61-619b-44ff-8a6a-e6fce848b9ba
Token: DVZIIDWB

Protocolo:
PT2022.07/CLHO-20764

Data de abertura:
19/07/2022 18:58:19

Data de transação:
19/07/2022 18:58:19

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação dos artistas locais que irão se apresentar no Festejo de Sant’Ana 2022.

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
02/08/2022 23:59:59

Prazo prudencial:
02/08/2022 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

Nº da Certidão: 120442/22

Data de Validade: 05/11/2022 10:36:30

Data de Emissão: 08/07/2022 10:36:30

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNPJ: 01963745370

Razão Social:

Nova Consulta Imprimir

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009

::: Certidão Negativa de Débito ::: http://sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativ...

1 of 1 19/07/2022 18:43

Anexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20764

Nome: Validação da CND, pág. 1 de 1
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Dívida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

Nº da Certidão: 048752/22

Data de Validade: 05/11/2022

Data de Emissão: 08/07/2022 10:40:07

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNPJ: 01963745370

Razão Social:

Nova Consulta Imprimir

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009

::: Certidão Negativa de Débito ::: http://sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegati...

1 of 1 19/07/2022 18:44

Anexo do protocolo PT2022.07/CLHO-20764

Nome: Validação da CNDA, pág. 1 de 1
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